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CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 005/2017 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 197/2016 
                                        

O MUNICÍPIO DE CONTENDA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob 
nº 76.105.519/000104, com endereço a Avenida João Franco, 400, Centro, Contenda, Paraná, 
representado por seu Prefeito Municipal Sr. CARLOS EUGÊNIO STABACH, brasileiro, casado, 
funcionário público, CPF/MF sob o n.º 808.447.409-00, portador da Carteira de Identidade sob o 
nº 995.989, a seguir denominado CONTRATANTE, e a empresa WORKSERV 
DESENVOLVIMENTO E COMÉRCIO DE SOFTWARES LTDA – ME, CNPJ nº 10.786.517/0001-
01, com sede na Rua Independência, nº 880, sala 2, Bairro Centro, na cidade de Marechal 
Candido Rondon/PR, CEP. 85.960-000, telefone Nº (45) 3254-0570, endereço eletrônico e-mail 
cardozo.wi@gmail.com, representada pelo(a) Senhor(a) Carlos Eduardo Zanquetta Cardozo, 
residente e domiciliado(a) na Rua Santa Catarina, nº 660, Apto. 107, Bairro Centro, na cidade de 
Marechal Candido Rondon/PR, portador do RG sob o nº 7.500.065-0/SSP/PR e CPF sob o nº 
045.143.419-67, a seguir denominado CONTRATADA, celebram entre si o presente contrato, 
decorrente do processo de licitação Pregão Eletrônico Nº 008/2017, aplicando-se supletivamente 
os princípios da teoria geral dos contratos, as disposições de direito privado e cláusulas 
estipuladas a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 O presente Contratação de empresa especializada para cessão de uso de sistema de 

controle de frequência para os servidores da Secretaria Municipal de Saúde com 
comodato de equipamentos, conforme segue: 

 
LOTE 01 - Contratação de empresa especializada para cessão de uso de sistema de controle de frequência 
para os servidores da Secretaria Municipal de Saúde com comodato de equipamentos: 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNID. 
VLR UNIT. 

(R$) 
VLR MENSAL 

(R$) 
VLR TOTAL 

(R$) 

01 
Locação mensal de relógios pontos e software, incluindo 
manutenção preventiva e corretiva, equipamentos de back-up 
e atualizações. Período de 12 (doze) meses. 

13 Unid R$ 237,50 R$ 3.087,50 R$ 37.050,00 

02 

Serviços de instalação do software (01 banco de dados) e 
equipamentos, incluindo importação da base de dados da 
Prefeitura/Secretaria Municipal, configuração dos 
equipamentos, integração com a folha de pagamento e 
treinamento. Taxa única. 

01 Unid R$ 3.450,00 - R$ 3.450,00 

     TOTAL R$ 40.500,00 

(Quarenta mil e quinhentos reais) 

  
CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR CONTRATUAL 
1.1 Pela execução dos serviços, objeto ora contratado, a Contratante pagará a Contratada, o 

valor de R$ 40.500,00 (Quarenta mil e quinhentos reais). 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOCUMENTOS INTEGRANTES 
3.1. Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto da presente, bem assim 

para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas integram 
este Contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, Pregão 
Eletrônico 008/2017 e a Proposta do Contratado. 
 

3.2. Os documentos acima referidos são considerados suficientes para, em complemento a 
estes Contratos, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto 
contratado. 
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CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA 
4.1 O contrato terá vigência de 13(treze) meses, contados a partir da assinatura do mesmo. 

4.2 O prazo de execução dos serviços será de 12(doze) meses, contados a partir da assinatura 
do mesmo. 

4.3 A entrega dos softwares, com a importação de dados, deverá ser feita pela empresa 
vencedora da licitação no prazo de até 20 (vinte) dias, contados a partir do recebimento da 
ordem de serviço pelo fornecedor, no Departamento de RH. 

4.4 A entrega e instalação dos equipamentos (coletores biométricos) deverão ocorrer no prazo 
de até 20 (vinte) dias a contar da entrega da nota de empenho/ordem de serviço, nas 
localidades indicadas pelo CONTRATANTE. 

4.5 A instalação, implantação e treinamento do sistema deverão ocorrer no prazo de até 20 
(vinte) dias da entrega da conclusão do item ―4.4‖, devendo ser o treinamento realizado nas 
dependências da Prefeitura Municipal de Contenda. 
 

4.6 Os prazos do presente contrato poderão ser prorrogados, nos termos do artigo 57, artigo 65 
e demais disposições da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias, após a apresentação da 

respectiva Nota Fiscal/Fatura, referente às aquisições solicitadas pelo departamento de 
compras desta municipalidade e atestadas pela Secretaria solicitante, acompanhada das 
CNDs do INSS, FGTS e CNDT (débitos trabalhistas), dentro dos seus prazos de validade. 
 

2.2 Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o 
pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 

 

2.3 O pagamento será efetuado por meio de deposito bancário. 
 

CLÁUSULA SEXTA – RECURSO FINANCEIRO 
6.1 Os pagamentos decorrentes do objeto do presente contrato correrão por conta do orçamento 

vigente da Prefeitura Municipal de Contenda/PR, dos recursos da dotação orçamentária Nº: 
07.001.10.301.0019.2037 3.3.90.39.00.00 Fonte: 000 – Recurso Próprio; 
07.003.10.301.0019.2038 3.3.90.39.00.00 Fonte: 000/303/498 – Recurso Próprio/Estadual/Federal; 
07.003.10.301.0019.2039 3.3.90.39.00.00 Fonte: 000/303/495 – Recurso Próprio/Estadual/Federal; 
07.003.10.302.0019.2043 3.3.90.39.00.00 Fonte: 000/496 – Recurso Próprio/Federal; 
07.003.10.302.0019.2044 3.3.90.39.00.00 Fonte: 000/303 – Recurso Próprio. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – CRITÉRIO DE REAJUSTE 
7.1 Os preços contratados são fixos, não estando sujeitos a qualquer reajuste, exceto os 

dispostos em legislação. 
 

CLÁUSULA OITAVA – TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 
8.1 A Contratada não poderá transferir o presente Contrato, no todo ou em parte poderá 

subcontratar a prestação de serviços, se o expresso consentimento da Contratante, dado 
por escrito sob pena de rescisão deste Contrato. 

 

CLÁUSULA NONA – RESPONSABILIDADE DAS PARTES 
9.1 Constituem direitos da Contratante receber o objeto deste contrato nas condições avençadas 

e da Contratada perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados. 
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9.2 Constituem obrigações da Contratante: 
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato ou designar um representante para 

acompanhar e fiscalizar a execução do contrato 
b) efetuar o pagamento ajustado; e  
c) dar ao contratado as condições necessárias a regular execução do contrato. 
d) Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a aquisição 

dos equipamentos; 
e) Efetuar o pagamento a empresa vencedora no prazo estipulado neste edital; 
f) Inspecionar o processo de instalação dos equipamentos e instalação dos softwares; 
g) Fornecer os equipamentos compatíveis para instalação dos softwares e equipamentos; 
h) Após contratação indicar o local de instalação dos equipamentos fornecendo as 

condições de ponto de energia elétrica e ponto de rede; 
i) Indicar os funcionários que receberão treinamento para utilização dos softwares; 
j) Disponibilizar os equipamentos e local para treinamento dos servidores. 

 
9.3 Constituem obrigações da Contratada: 

a) entregar os produtos na forma ajustada; 
b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 

execução do presente contrato; 
c) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
d) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que 

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na 
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais 
e comerciais. 

e) Disponibilizar os equipamentos em regime de comodato para o Município, durante a 
vigência do contrato. 

f) Substituir os equipamentos que apresentarem problemas quando necessário (possuir 
5% do número total de equipamentos licitados em backup no departamento de 
informática do município, para substituição imediata de equipamentos com problema); 

g) Prestar assistência técnica para todo e qualquer defeito de fabricação ou desgaste 
natural dos equipamentos ou intercorrências do software, realizando se necessário a 
reinstalação; 

h) Disponibilizar suporte técnico para utilização do software, de segunda a sexta feira das 
08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00, atendimento via telefone ou qualquer outra forma 
eletrônica eleita pelas partes, ou quando solicitado pela CONTRATANTE num prazo 
máximo de 24h pessoalmente um técnico qualificado da CONTRATADA, e outros meios 
de comunicação que facilitem a solução de dificuldades eventuais na configuração e 
utilização; 

i) Realizar treinamento de funcionários para utilização do software, sem custos adicionais, 
que serão indicados pela CONTRATANTE; 

j) Os custos de alimentação, estadia, deslocamento do técnico responsável pelo 
treinamento correrão por conta da CONTRATADA; 

k) Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, produto(s) que não atenda(m) as 
especificações contidas no Edital, sob pena de nulidade da licitação. 

 

CLÁUSULA DECIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
10.1 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará ao contratado a multa de mora, na 

forma prevista neste instrumento convocatório e respectivo contrato. 
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10.2 A multa a que alude o subitem anterior não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas em lei.  

10.3 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município de Contenda, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos o licitante que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2002. 

10.4 As sanções de que trata o subitem anterior poderão ser aplicadas juntamente com as 
multas previstas no presente instrumento, garantindo o exercício de defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

10.5 Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa aplicar as seguintes sanções: 
I – advertência por escrito: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
 
II – multa: 
a) 1% (um por cento) por dia de atraso, sobre o valor total inicial do contrato, limitado a 
10% (dez por cento) do mesmo valor, contados a partir do início do prazo contratual em 
que os serviços deveriam ter sido prestados.. 
b) 5% (cinco por cento), a ser aplicada em dobro no caso de reincidência, limitada a 10% 
(dez por cento), sobre o valor total inicial do contrato, por infração ou inadimplemento a 
qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada na alínea ―a‖ ou se a 
vendedora dar causa à rescisão da contratação. 

10.6  O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar 
da data da notificação. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será 
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. 

10.7 O valor devido, e não recolhido no prazo assinalado no subitem anterior, acrescido da taxa 
SELIC, ao mês ou fração, será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa 
e cobrado mediante o processo de execução fiscal, com os encargos legais devidos, 
segundo o que estabelece a Lei nº 6.830/80.  

10.8 Na hipótese do CONTRATANTE iniciar procedimento judicial relativo à conclusão do 
CONTRATO, ficará a CONTRATADA sujeita, além das multas previstas, também ao 
pagamento das custas e Honorários Advocatícios de 20% (vinte por cento) sobre o valor 
da causa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 
11.1 A contratada reconhece os direitos da Contratante, em caso de rescisão administrativa 

prevista no artigo 77 da Lei n.º 8.666/93. 

11.2 O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados 
no artigo 78 da Lei n.º 8.666/93. 

11.3 A rescisão do presente contrato poderá se dar sob qualquer das formar delineadas no 
artigo 79, da Lei n.º 8.666/93. 
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
12.1 O presente Contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n.º 8.666 de 21 

de junho de 1993, pelo edital de licitação e pelos preceitos de direito público, aplicando-
se-lhe supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de 
Direito Privado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 
13.1 A troca eventual de documentos e cartas, entre a Contratante e a Contratada, será feita 

através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova da entrega de 
documentos ou cartas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CASOS OMISSOS 
14.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93 e pelos princípios gerais de 

direito e alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 
15.1 O Banco Mundial exige que o Estado do Paraná, por meio da Secretaria de Estado da 
Saúde — SESA, Mutuários de Empréstimo (incluindo beneficiários do empréstimo do Banco), 
licitantes, fornecedores, empreiteiros e seus agentes (sejam eles declarados ou não), 
subcontratados, subconsultores, prestadores de serviço e fornecedores, além de todo 
funcionário a eles vinculado, que mantenham os mais elevados padrões de ética durante a 
aquisição e execução de contratos financiados pelo Banco1. Em consequência desta política, o 
Banco: 

 

a) define, para os fins desta disposição, os termos indicados a seguir: 
(i) "prática corrupta"2: significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer coisa de valor com a intenção de influenciar de modo indevido a 
ação de terceiros; 
 

(ii) "prática fraudulenta"3: significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de 
forma intencional ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com o objetivo 
de obter beneficio financeiro ou de qualquer outra ordem, ou com a intenção de evitar o 
cumprimento de uma obrigação; 
 
(iii) "prática colusiva"4: significa uma combinação entre duas ou mais partes visando 
alcançar um objetivo indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte; 

 

(iv) "prática coercitiva"5: significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou 
causar dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, 
para influenciar indevidamente as ações de uma parte; 

                                                 
1
 Nesse contexto, será imprópria qualquer atitude tomada no intuito de influenciar o processo de aquisição ou a 

execução do contrato para obter vantagens indevidas. 
2 Para os fins deste parágrafo, "terceiros" refere-se a um funcionário público que atue no processo de aquisição ou 
na execução do contrato. Nesse contexto, "funcionário público" inclui a equipe do Banco Mundial e os funcionários 
de outras organizações que examinam ou tomam decisões sobre aquisição. 
3
 Para os fins deste parágrafo, "parte" refere-se a um funcionário público; os termos "benefício" e "obrigação" são 

relativos ao processo de aquisição ou à execução do contrato; e o "ato ou omissão" tem como objetivo influenciar o 
processo de aquisição ou a execução do contrato. 
4
 Para os fins deste parágrafo, o termo "partes"Il refere-se aos participantes do processo de aquisição (inclusive 

funcionários públicos) que tentam por si mesmos ou por intermédio de outra pessoa ou entidade que não participe 
do processo de aquisição ou seleção simular a concorrência ou estabelecer preços em níveis artificiais e não 
competitivos ou ter acesso às propostas de preço ou demais condições de outros participantes. 
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(v) "prática obstrutiva": significa: 
 

(aa) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou 
fazer declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente 
uma investigação do Banco de alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou 
colusiva; e/ou ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-
la de mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu 
prosseguimento, ou 
 

(bb) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do 
Banco de romover inspeção ou auditoria, estabelecidos no parágrafo (e) abaixo: 
 

b) rejeitará uma proposta de outorga se determinar que o licitante recomendado para a 
outorga do contrato, ou qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, subconsultores, 
subempreiteiros, prestadores de serviço, fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, 
direta ou indiretamente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao concorrer para o contrato em questão; 
 

c) declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo alocada 
a um contrato se, a qualquer momento, determinar que representantes do Mutuário ou de 
um beneficiário de qualquer parte dos recursos empréstimo envolveram-se em práticas 
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante o processo de 
aquisição ou de implementação do contrato em questão, sem que o Mutuário tenha adotado 
medidas oportunas e adequadas, satisfatórias ao Banco, para combater essas práticas 
quando de sua ocorrência, inclusive por falhar em informar tempestivamente o Banco no 
momento em que tomou conhecimento dessas práticas; 
 

d) sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os 
procedimentos de sanção cabíveis do Banco6, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado: (i) para a outorga de contratos financiados pelo 
Banco; e (ii) para ser designado7 subempreiteiro, consultor, fornecedor ou prestador de 
serviço de uma empresa elegível que esteja recebendo a outorga de um contrato financiado 
pelo Banco; 
 

e) Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, 
pessoal, consultores, prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Banco 
inspecione todas as contas e registros, além de outros documentos referentes à 
apresentação das propostas e à execução do contrato, e os submeta a auditoria por 
profissionais designados pelo Banco. 

 

 

                                                                                                                                               
5 Para os fins deste parágrafo, "parte" refere-se a um participante do processo de aquisição ou da execução do 
contrato. 
6 Uma empresa ou uma pessoa física pode ser declarada inelegível para a outorga de um contrato financiado pelo 
Banco: (i) após a conclusão do processo de sanção conforme os procedimentos do Banco, incluindo, inter alia, 
impedimento "cruzado", conforme acordado com outras Instituições Financeiras Internacionais, como Bancos 
Multilaterais de Desenvolvimento e através da aplicação de procedimentos de sanção por fraude e corrupção em 
licitações corporativas do Grupo Banco Mundial, e (ii) em decorrência de suspensão temporária ou suspensão 
temporária preventiva em relação a um processo de sanção em trâmite. 
7
 Um subempreiteiro, consultor, fabricante ou fornecedor ou prestador de serviço nomeado (nomes diferentes 

podem ser usados dependendo do edital de licitação específico) é aquele que: (i) foi indicado pelo licitante em sua 
pré-qualificação ou proposta porque traz experiência e conhecimento específicos ou cruciais que permitem ao 
licitante cumprir as exigências de qualificação para a licitação em tela; ou (ii) foi indicado pelo Mutuário. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 
Fica eleito o foro da Comarca da Lapa para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 

presente Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
            E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento 
contratual, por seus representantes legais, em 03 (três) vias de igual teor e forma e rubricadas 
para todos os fins de direito. 
 

 
 

Contenda, 10 de fevereiro de 2017. 
 
 
 
 

 
CONTRATANTE 

MUNICÍPIO DE CONTENDA 
 
 
 
 

 
 CONTRATADA                                     

        WORKSERV DESENVOLVIMENTO E COMÉRCIO DE SOFTWARES LTDA – ME 
 

 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
 
1 – ASSINATURA      2 - ASSINATURA 
CPF        CPF 
   
 
  


